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Estado do Rio Grande do §ul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

,9§t-".""8
..+zÍÍ!{4.É+§ã.*§e+

Rro Gronde
COMVIDA

MENSAGEI\Úo72

Excelentíssima Presidente:

Em atenção ao ofÍcio n"0013/19, Req.0303/19 em atendimenro à
proposição do Vereador Flávio Veleda Maciel , solicitando através da Secretaria de
MunicÍpio competente, que determine o envio a esta Casa Legislativa a cópia do
contrato firmado entre a Prefeitura Municipal do Rio Grande e a empresa Embrasmaqui
Maquinas e Empilhadeiras LTDA, bem como seus aditivos, se houverem, e ainda as
notas fiscais, comprovação da execução do serviço e pagamento, vimos informar que
as prestações de serviço de locação de máquinas e equipamentos efetuadas pela
empresa Embrasmaqui Máquinas e Empilhadeiras Ltda adúeram da utilização de
Sistema de Regisüo de Preços. Importante esclarecer, ainda, que o registro de preços
não compele a Administração a efetuar a aquisição dos bens ou serviços cujos preços
estão registrados. Quanto ao último Regisro de Preços firmado ( n" 391, pregão
Presencial n' 038/2017) tendo como fornecedora a empresa Embrasmaqui Máquinas e
Empilhadeiras Ltda, estamos anexando cópia do Termo de Compromisso firmado.
Mais, as notas fiscais, comprovação da execução dos serviços e pagamento, relativos a
contratações que tenham sido efetuadas, em face do Registro de heços, com a empresa
fornecedora devem ser solicitadas às Secretarias que se utilizaram do registro, as quais
poderão ser obtidas em consulta ao Registro de Preços supramencionado.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUAR
Prefeito

À sua Excelência a Senhora
ver'. Andréa Duúa Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Solve vidasJ

PreÍaiturà llunidDàl
d. RI() GRAI'IDE

Rio Grande, 28 de janeiro de 2019.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNIC]PAL DO RIO GRANDE

GABII{EÍE DÉ couPRÂs' ucrrAÇÔES E coNTRATos

fteÍeitun lluri<ifC
a Rt0 GRÀtlDE

O Mt NICfuÍO DO RIo GRANDE' com sede 
-nc-sta 

cidade' sito L:rgo Eng

loao rilaJcs úorera' vq-inttiito no ôNPJ n' 88'566'872J0001ó2' neste ato

reoreserrado, confonre d*b;;;;.";oÀpetência peh. chefe do Gabinete de

Comoras, Licitações. con*toilácic'lilatrnit diu'uu"tiuni c"t"ttlli' inscrito

* iPF sob n' 139.ó73.M0-00, ;-dt ;'* hdo à enptesa EMBRASMAQUI

MÁQUINA§ E EIr'ÍPILH;;;Àes 
-írol 

'"1rlt1r 
no cNPJ sob no

92.001.619/0001-rc, estabetecid:;-*-ú*úr áe Rio Grarde/RS, na Rua Eng"

Francisco Martins g*tt, ," adl-B"it*: iano'arnonio' *ry do representada Pelo Sr

Guilherme Weska cle r-","i'*-qúút de procurador' oortador do RG n"

gry:z65061?2, dorayante a"*-#a"" ãôIipnôlvrisiuoxiÍul de conrormidade

com o Edital de Prtgio rt*"""i"i "; or Enoll - sbleÉ de Regbtro de Preço'

celebram a pÍ€§erte aa ae niltro d" í;ç" de acordo 
-com 

a Lei n' 10'520â002'

dos decraos Munbipar n" r.:ie"zoiú , i g'z'i+tzooo' rP 9'546D007 ' súsidiariamente'

;";;üa;/lúã . t** "úoçoá 
pott"tiores' bem com os tenoos constântes no

Edital, referente ao ptocesso acirna ciudo' consoânte as seguintes cláusulas e

condições:

PREGAO PRESENCIAL If 038/2017/SMC§U/SIíUSIrÍC

§I§TEMÀDE REGISTRO DE }REçO§

TERlro DE CoMPROMTSSo DE REGISTRO DE PREÇO§ N" 4:i52017/DrV

,{

cL.iÜsÜLA}RnilEnA-DooBJETo:oobjeto-dolrresc.nteTerrooéoRegistro
de Proços PARA srm.vllóí-ir- loLlçÃó -pB It't,(qun'IAs E

EOUIPAIVÍENTO§ .. **ãia"a" -com o faiai do Pregão Presencbl e seus

aJxos, parl Si§tema de Registo de Prçços'

Peúgnfo Únioo: A existência de. pfçol fsry*-'-111.,"lp*"uffi'3Tfo:-# 
À*mut ço"s que deles ptdq:lo atb: sêm.q"e:1l.-:

cuahueÍ cspécia Fica rurrfuãã utilização de outos -mebs' 
rcspeitada a legislação

oertircnte às lhitaçõ€s t "iSrt"i" 
à"- Registro a9 |ecos' assegurando-se ao

Lm6cií,rb do regtuo p*eá"á';Túld;;?;ndipes' dc acoÍdo com o aÍt 7o'

do Decreto Munic i@l 9 294nOO6'

crr(usUta sncfnr»A - Do PREÇo: o preço deverÉ ser fto' equivalente ao de

mercado u data da apresenta$o da proposta' 
,f-.-.\.,

PaúeÍrfo Hreiro0s funpcedores se comProrlÉfiem a fornecer o (s) item (ns) de I

acordo com os scguintes preços: \ .t nt
pro.,, d.o*uâ'. srP Drv Du órgLt' tbc ta'Ça','§ir llÉ' Tdoe ê* tu ',tl2ot7D, try

' tt I í '

.-JL ^1 §"



Ev
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPÀL DO RIO GRANDE

GAS|NEIE DE coMPRÂs' ucnAÇÓEs E cot{ÍRAÍo§

YakcÍ Íotal

28E.00@ 150,00@ 43.200,00
89481

257971

2gl275

2625@

279053

279057

27S59

27m

2EO6'B

M

281rí9

281{Ée

283106

283507

2Ená

28TlU

SERI/EO OE LOCACAO OÉ Ho':à(§)

cAt luAo+RÂr{cl'tA
P'TRAI§PORTE DE MAOTJII{ÂS
PE§ADÀS - MARCÀ Não inbÍÍ!ôdo

Loalcao dã Rob CoíílPaarador 26.900 |brâ(§)
kg. - UARGÀ tláo iíÚornedo

Locaçro óe ErcâradeiÍE 12.'180 kg. - Hra(s)
iraRCA t{áo inbm8do

Loca@ & CslninMo CeuÍÉ Dçh ' Hora(s)
IúARCA: t{áo inbÍmado

focâçâo ê Rstoe3(âvâdeira - iIARCA: Hors(s)

t{ao lnômado

LEÉo & Catlinhão Toco ' iTARCA: HoE(§)

t{áo inbmrdo

Locaçao dê Fralvld.rra 21.'1$ kg, - l'bÍa(s)
ÍirÂRCA: tt& lÍúoímqdo

Locrçáo ór iilobÍlçhdot-à - MARCA: Hora(s)

tüo lnft.m8Ô

Loc!Éào Ôa Rolo CoíFelado.7.ooo lq. Hora(s)

- MARC : t.lo intumado

L@ÂÇÃo [E CAMINHÃo MtJo( - uridade
MARCA: talo inbÍmado

Locâá (t. CatintE Tnd(, coltl fbra(s)
csçdllbâ b8râjeíüe 12Íf ' trtARCA:

tto inlbmado

íí,,0000

ír0,0000

ím,00(tr

85,0000

E5,0000

165,üm

180,0(m

r 10.00ü)

tí0,üm

s),0000

r20.0000

tm,moo

E5.(xm

150,0(m

90,0000

É.,l{}0,00

6a5.r20,00

2r9.3ôO,m

í .95./.380,00

Í83.6@,00

1 .6a5.380,«)

2.4EE3m,00

í26.7m.00

2ô92E0,00

2.@3.160,00

259200,@

,r92.{80,00

289.6ÍX],m

51E.400,00

51.8/í0,00

l.lord(s)

lbla(s)

l-lrra(s)

Floía(s)

Horâ(s)

',6,m00
4.608.0m0

2.328,(m0

23.028,00«,

2.160,0000

9.972,m

í3l2il,mm

1.152,ü)00

2.{4E,m00

zle+ffi

2.í60,m0

2.m6,mm

3.,ltlB,üm

3.456.0000

576,mm

l-oado ê Trdoí F@ddra com Braço
ÀüâLúo - MARCA: }lão iíftítsdo

l-o(.Éo da Trrror de Esteira - MARCA:

Nlo inhmrado

Loc.cáo de vckrb Psrá transporE d?
nrdór:rioc - iáARCrt llào iníorn€do

LOCACAO DE PA CARREGADET1Â
CAPACIDADE 2,1 M OU SUPEROR' -
ITARCA Nto iíú.m.(!o

L@ÁCAO DE E PT-II^DÊIRA 4.500

XG - t ARCru |§o iÍtlbíutado

Panignb Segundo: Os preços propostos serão coosiderado-s mrpletos e abgnggl

todor-o, tibrÃs (impostÀs, taxa., émolumemoq comribui$es fiscais e parafucais)'

iárr*i""to de 
'mão-de-obra 

especializadq leis sociais' administrativos' lucros'

À.io"n,aoar e ferramenral, transporte de nnterial e de pessml e qualquer deçes4

,""*b.i. 
"lou 

,aossiiria" não especificada neste Edital'

Prqllo ,lalaalE,ro.dranll7 §P DIy Dc. ólríc., io' taàgr': sdt'clltut Ía-* @lryír,'*lre 
'3§20l7nV

VâbÍ

lrnlútb

Quaff.tadgUrid* do

Hl&

DÉqiçàotEm

2 AN
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PrEfêituG I'tuni{iDal

d. RIO GRANDI

ParÁgnfo Terteiro: Os preços registrados p€rmarecerfu' em ÍÊgra invariáveis pelo

período dc 12 ( dose) -o.., oi*'qüJo hôuver discipl'rgÍneÍto diverso, oriundo de

V

legislação.

a) Os prcços registrado poderão ser revistos em decorÉncia de eventual redução

dgnrrcles oraticados no mercado;

;il-ilril ;;;ço inicialmente registrado' por rrotiro stçenreniente' tomar-se

##; p[õ-p,",ú" no ãett"do õ cct'c convocará o fomecedor

visando à oegociaç5o para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

srercgdo. FnrsEada a negociaçáo, o fárnecedor sení liberado do compromisso

assumirlo;

Ul õ-it"õ- ."gita"a" poderá ser revisto em decorrência de eventual aumerÚo
' 

daoueles oraticados no mercado'

üõã üí;fi"ürt" ão r"gist o poderá solicitar-a stusliiâção dos pÍeços vigentes

"ú*t 
at soliciuçâo format à (as) comissão (ões) do-Registro de Preço no setor

;;61;ú tb cada Secreuria do MunicÍpio do tuo Grarde/RS' desde que

;;t*hrd" de documentos que oompÍo\Em a.Prycedência do pedido' tais

;rro1 ll"tr dc preços dos âbricantes, nous fiscais de aquisiçâo dos produtos'

Irstéri8sPÍiíEs, componentes ou de outros docureúos'

Peúgnfo QurÍto: A atralização não podení ulrapassar i P$o falicado no mercado

; 
-àffi-,,},."tr 

pcsquisa á" pr"çor jumo aos demais bnecedores com pÍeços

resistrãdos oodendo o"o*, tuüttiiuçdo da o'de m chssificaória de fornecedor'

j[ãr;;'"*,1o no edita_L devi4o à otrigação hgal de aquisição pelo nenor preço'

cLÁtstLA TERCuRA - DA REvI§Ão Dos PREÇos: os preços

oermaacerão, cm Í€grâ, invariáveis pelo período rllê 12 (doze) rneses, salvo quando

'houve.r rtiscblimnrerto diverso, oriundo de legislaçâo'

Pgrlgnfo Prircirc: Os preços registrados -podd * revisto em decorÉncia de

.r"nõ,"l..dwgo daqueles praticados no mercdo'

Parágrrfo Segundo: Quando o preço inbiakrrnte .registrado' 
por motivo

suD€nrcniate, toÍnÊsÊ supernr âo pt"ço potUao * rnercado o Gabinete de Conpras'
'ittÃ;b;;""; --'úLc "àoúia 

o fornecedor visando à negociação para

,"dõ J,, irr"ç"s e sua adeqragao ao praticado neb rcrcado' Fru§trada a negociação'

; i;*.d; *;á liberado do compromisso assumido'

peÉonlo Tertoirc: Quando o proço de rnercado torm'se superior aos PÍeços

;Hff;: .; r#ài' rJi*t''"ô*rimenro devidame{ comprova{or-ni" pid"l

;'.r"rüfi;ô;.lt-, " 
óJi*.. de bonprat' licita+õ€s e conhatos - GCLC podeú

liberar o formedor do conrpromisso assumido' sem aplicação da 
- 
penalidade'

;"fu"d" a verapidade dos morivos e comProvmt§s Enesentados' desde que a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento'

Wb Pr]'tã|üd'.tsUnr7 SRP DIy Doc ó't'â.' doc Í,,tgr2: sdw *l,E,! Ídúd.@"'l,"/"J§ 135/2017/DIl/

3
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érlioFEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURAMUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABNEIE DE COMPRAS' UCIÍAÇÔÉS E CONTRAÍOS

T



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GAEII{EÍE OE COMPRAS, LICITAÇÕES E COiIIRAÍOS
keíeitura i.lunirid
r Rl0 GRÂN0E

clÁusuL\ QUARTA - DOS PRAZOS: O prazo de valilade do registro dc preços

áã;; lãadt;*., conado da assinat,ra do presene Termo de corrpromisso'

ParígreÍo Único: Em cada fornecimeno, o prazo de entega-do produo sená soliciudo

oela inirtade requisitante, não podendo, todavia ulrapassar 15 (quinze) dias, contados a

i.rti, ao t"oUiir"nto da Nota de Ernpenln pelo fomecedor'

cL{UsULÀ QL}INTA - rlo PAGAMENTo: o paganemo das Êturas apresentadas

["ú Cone*ra"-ar"-se'á no pram de 3O(trinta)dias apos a liquidaâo'

PaÉgrafo Primiro: No caso de ataso m pagaÍrrlt9: o valol podenâ ser corrigilo eo

ilü-d"-rr*lt-çã. financeira será o IGi-ú €GD mensal incidente pro rata die

à-esã;;de final-do periodo de adimplemento de cada_parcela atp a dzl, do eferivo

p"á..rt -N" ** de extinçao do IGP-M (fcu, será utilizado outro indice que o
-Go-vemo 

Federal determinar para substituí-lo'

PerácÍrfo§cc[rdo:Aconmgdast$ortanáoônusdeconeüedoatraso'casoasNotas
ri"áãn.n rai *t t"nt", vícios ou incorreçôes que i4ossibilitcm o pagamento'

CLiUst11Á §E)çTA - DA CONTRATAÇÃO: A existência de preços- registrados

ú. 
"U"á " 

rtrWtCÍPlO a fnmar as conhtagões gry qkt poderão advir' sem se

;b" àÉi" à idcnização de qualquer especie. Fica ficultada a utilização de ourros

;;;rw"ú; a bgishção ieninente às licirações e ao Sistema de Registro de

irr"çó ul[;g*"rd*sã ao' benefrciário do Regisro pr€ÊÉnci. em igualdade de

"ooalçil., 
ae-acotdo com o art.7o. do Decreto Municfual9294Do06'

Perágrafo Primeiro: As obrigações decorrentes do-forn de bens constantes do

,"nido a" DIEeos a ."r", ãá"d"t entre o MUNICtrIO DO RIo GRANDE e o

;ãRNÉõúi scao ormatizaaa§ ataves de termo de compromisso - JCRP'
ouran orao-r" 

"r 
cordições estabelecilas no Edital, serÉ anexos e na legislação viçnte'

Parágnfo Segundo: Na hipótese de cancelamento do presente termo' poderão ser

convocados os fornecedores remanescentes' na ordem de classificação' para fazê-io em

üi;*- e nas condições propostâs pelo primeiro classificado' inclusive quânto ao

í*ç"iúàJi""totnL ou 
'*rni*çao 

prevista no arl 8l 
' 

dÀ Iri 8'666/93 '

PerácroÍo Tercelm: Obserrrados os critérios e condiçõeS eStabetecidos no EditalL' o

iÃ;fiõdil;ã.".p* á. rnais de um fomecedorregistrado' segundo a ordemde

"Uttn"rça", 
'a..a. que razões de interesse púll;o justifquem e qu:.9 P.rimeir'o

chssificado oâo possuâ capaci<lade de forneciminto coÍrpâtí\El com as soücitadas pelo

ilW-fõPfO, .l'*ooa"t as condições do Edftal e o pÍ€ço Égistrado'

Parágrefo Quarto: Os Pedidos de fornecimento dewrão ser forrnaliudos pela

ô"-ro&eo a" n gitr" de Preços de cada Secretaria do Municípb'

pÍaá. Mc rô.$u2nr? sAP DIy Do. ó4& 'bc 
ta,.,gr,rr sca'íi&'t faa & a.,4ro;ino $5I2017'/DIY

t \
\\\ l\

l&



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GÁBIIIETE DE COIIPRAS, LICITAÇÕES E CO]'IÍRAÍOS V
PÍeíêitura Àlunid!õl

e" RlO GRANDE

Paúgnfo Quinto: As rcgras estabelecilas neste Termo de Regbtro, de Preços serão o

Lffio àÀ outipço.icontratuais deconentes da Nota de Empeúo'

CL(U§TJLA §ÉT&TA - DA OBRIGAçÂO NI COMPROMI§SIONÁRIAT À

COMPROMISSIONÁRIÀ obriga-se a :

a) Fornecer o(s) item(ns) conforme estipulado no certanr licitatorio;

ii siat,. a eiarega'oótsl item(ns) na secretaria soliciante' devendo' quando

soliciudo ". situaçõe, â" *gêoói" e ernergêrcias' disponibilizar o rnaquinário

so licitado imed i&mente ;

c) Sqieitrr-se à fiscalização da PRE?EITURÂ;

ó Úú"t*if i-t-se pela execução dos serviços e pela frel observância das

eçecifca@es écnicas;

") i;tt"t úirtc*i" rccessári4 bem como pronto atendimento em corrigir
' 

quaisqrrr irmneções que sejam constatadas pcla. fisoaüzação;

0 Àãü q* " 
pifffÉfrUrü rÊo pagará quâtsqwf débitos contaírlos pela

' 
COMPROMISSIONÁRIA, em âcJ da bgishção social e túalhist4 não

podendo ser questionada por tais eventos;

gl I""ú úo. os itens constante§ ne$e termo, em razão da sinples apresentação
- da proposta ih preços reatizada pela COMPROMISSIONÁRIÂ'

cLiustLA oITÀVA- DAS SAI{ÇÔES ADMINISTRATWÀS: A inexecução total

"-" 
pr"Uf a" 

"Ui"t 
liciAdo sujeitará-o ômecedor às seguhtes penalidades, assegurado

o contadi6rio e a aryla defesa:

a) AdverÉncia;
tl úr}a m.iiitr"tiva equivalente a l0% (dez por ccnto) do vabr do conÚato;

aí Srtp"n âo tt"eo,átia rte participAão em licitações e irpedimento de contratara

com a Administração Pública por 02 (dois) anos;

d) úhÍação de inidoneidade 
-para 

licitar ou corrtratâÍ com a Adminisração-' 
i,fúiú 

"r,q,r"to 
perdurarem ãs motivos derermfuBÍrtes da punição ou aÍé que

rti" p-r*lrU" " .."litit"go perante a póptia autoridade que aplicou a

penrlidade-

CI,IUSUI,ANONA. DO CAI\TCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O

p*p.*iJt*" o seu registro de preço cancelado, Por.irt€médio de processo

'áãútttai* 
"tp"oífico, 

assegr.nado o contaditório c anpla defesa:

PeÉgnfo Pririm: A Pcdido' quendo:

a) Couprovar estar irpossibilitado de cumprir as cxigêrciâs contlfus neste terÍno'
' 

por o"onercia de casos foÍtuitos ou de força maior;

hqp d f .8ufr12 *P DIv Do. ót b,btqa':s&'rd"t' taÚ * a,pottu 13920'7/DIv
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PreÍarua er*id
d. RI() GRATIDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GAÉtriETE DE GOMPRAS, UCÍÍAÇÕES E COiITRAÍOS

b) O seu preço regisuado se tomaÍ, comprovadamente' ine:çcqüível em funeão 
.da-' 

;lrrrçá; ào, it"ço. de mercáo, dôs insumos quc coÍryõem o custo das

etitiçool*"t"úç0"§, e s€ a tomunicaçao ocorrer ântes do pedido de

ftrrncimento.

PeÉgrafo §eguldo: Por iniciatirra do Gabinerc de Corryras' Licitâçôes e Contratos -
GCLC, quando:

e) O fonrdor não aceitar reduzir o pÍeço registrado, na hipótese deste se tornar

suoerior àswhs prsticsdos no mercado;

;ii.rd.;à;rú, condição de hâbiliraçâo ou quaüficação tecnica exigido no processo

licitatório;

"ipoiraát 
at interesse público, devidamente motiradas e justificadas;

d) nao cumprk as obrigações deconemes deste terrnoi

õ Nãr-;;;"*"* otiJ recusar a retirw, no pram estabelecklo, os pedios decorrentes

deste terÍno;

í-- il.ertzâd, qrn\uer hipótese de inexecrryão total ou pdcial das condições

estabelecidas nesta ermo ou nos pedidos dele deconentes'

cLiu§uLA DÉcDtA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRros- lt
iüiõi.iãçío --PARA ÀQuIsIÇôEs DE PE{s coM PREÇos

iüõrstnlrioS: Servirão ae àuertuâ às contrataçôcs oriundas do Termo de

Regisro de Proços os rscu§os orçamentírios das .Secreiarias 
do MunicÍpio que

;;.ú * t"d,tiro, bavendo no.rtídud., por determinafo do Cheê do Gabinete de

ã".p;,-ii"í"çõ"s e contratos do Rio Grande poderão ser úilizados recursos

orç"àenútiot d" outras Secretarias que não aderiram o Registro'

PaÉgrefo Único: As aquisições do objeto- do- pre^sente Tcr.mo de Registro de Preços

serão aüorizadas, caso a caso' pelo ót"f" aó Gabin€tc dc Conpras' Licitâções e

Contratos ou a quern delegar compeÉrrcia

clÁt §uLA DÉCtrUA PRIMEIRA- DO FORO: Fica eleito o Foro da cidade de Rio

õ*rrd"/Rs, lara dirimh eveÍtuais dúüdas e/ou conllilos originados, pelo. presenre

i;;;;;à" er4enho, com cnúncia a quaisquer outros por uuis privilegiados que

POS§Un l3r-

clÁu§ulA DÉCII{A §EGIINDA - DAs DI§POSIÇÔS§_INAI§r Integram este

i".t-, " faf,"f de Prrgão Presencial n' 038/2017 pan Regbtro de Prtços e a

ôp"-.t d" êr4"* ms funs transcritos na c}íusula segunda deste termo'

Ptqb ffi r,é,o|uror? sIlP DIY Dol- ó'rtus, tbc sírlgrt: sdv ridrr! trr'oL @ldltaorl@ I35/20'7/DIY
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d. RI(l GRÂIIDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFETTURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GÀBIIIETE DÉ COTIPRAS, LICÍÍAçÕES E CONTRATOS

Perágraío Únict: Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei 105202002

;!ü-"lter.çõ* port".lot t, p"iot útaot Municipais no 9'329D0f,,6 e n" 9'546i2007

á-i; s,.zga|zffi e demais normas aplíáveis. súsirtiriamerre, a Lei no 8.666/93

aplhar-se-ão os prirrcípios çrais do Direito'

Gabirrte de Compras. Licitações e CoÍÚatos,2l de dezembro de 2017

E}IBRASMAQITT ASE EIRAS LTDA
Coutrarada

§lu

de lnfraestrutura

SecÍeÉÍio de M

lqor Motta
Secr-etárlo Ad ju nto

SMCSU

le e SeNiço§ UÍbarps

Secrêtário no

CheÊ do dc

cc

Gia

Prqb Ptaa a'.8A2017
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABTNETE oE coMPRAs' uclrAÇÕEs u çqilrÍlÀTos

Fr§cALrzAÇÃo Do REGISTRO

En virurb dc esar prcvisto fr aí 67 da 12i t'ffilyi' qrr wrsa sórç a occcssidade de

aconpanbem e frcaliza4âo de todo o contrâto âdministrathlo poÍ Eprss'ítante esPccialfiÊntc

tânto. A conro Fbcal do CoÍírgto o (â) Senhor (a)'

o (a) s€nhoÍ

(

ctemre:

Fiscaladministr:tivo -..

n./.

Fiscal do

Secretário Cessino

Rio ciade, 2l de dezembm de 2017

hqbdat io.(R rrítr| §&P DIY Docó'gbt ttu trn'l,': sld,Í' t4&,r Ídn &@qtanilgo $ta0'11Dly
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Prr.Hura l*uniioal
l" RlO GRAiIDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DÊ COMPRAS' LICITAÇÕES E CONÍRATOS

Fr§cALrzAÇÃo Do REGTSTRO

Em vLtode dc estr prcviso w erL 67 da L€i E'666D3, quc vrÍiB sobre a rrcessidade de

e , ftcâlizção de todo cotrdo adminisúatirc por ÍÊpttscÍtante csPecialoêdc

mrn Fiscal d,o Coúâro o (8) SeÍhor (a)-

.i .j€L.c
(a) seúor

\).t

cÊnte: n

F

Fiscal do

ípio lnfraestrúura

Labato
Âdisoro

§MI

Rio crand€, 2l de dezembro de 2017

haeMrf .c3tt2ot7 sBP DIy Doeóqba bc ta4r,rr sdr'úrc't fênn tt @r?,r.r'§o '135/1017/DIv

o

J

i

z



aaÉ!=+,
5_-:-7g6

IEEE\l?
iÍêfêittr. tluoldod
d" RI0 GRAI'lDt

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GASNETE DE COMPRAS, UCITACÓES E CONTRATOS

FrscAl-,rzAÇÃo Do REGTSTRO

Em virtdc de catú pÍBvisto no art 67 da I*i E.666r93, que vÊÍsa sobre a nÊcessidade de

acoryad|aÍEEto c ftcalizrção dc bdo o corÍrâio admhisüi1o por rÉ?rÊ§cntante asp€cialmente

desigEdo p a taúto. Â Í€sponsá\€l mrÉiâ com Fiscal do Coffio o (a) Senhor (a).

l
o (a) senhor

(a)

ci€nte

Fiscal

Fiscal do Scrvi:o

t

Igor Motta
Secretário Adj unto

SMCSU
UtüarDsSccÍetárb de

Rio Grande. 2l de dezembro de 2017

Prqb ,lEígÉ,À".alrt$t7 sRP DIv Do.óÚbr, tbc t rSrc: sdÉ'itb! tan d.@ratoÉir§o a35nü7/Dly
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